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AosEToRCOMPETENTEPARAJULGARRECURsosADMINISTRATIVoSDo
CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL - COPAM.

Ref. ao Processo Administrativo n. 446.909117

Auto de lnfração n .022.56312016

Consta do parecer jurídico que o Recorrente foi denunciado e, que, após

diligência realizada pela Polícia Ambiental. foi lawado auto de infração pela violação do código 117.

anexo I, do Decreto n. 44.84412008. scnd,.r aplicada penalidade de multa simples.

Na análise da defesa administrativ4 o Parecerista afirma que o Recorrente

apresentou diversos documentos, tais como: Gúa de Utilizaçâo; AA-F, estando ambos vencidos; OutoÍga

de Uso de Águas; DAIA, ambos os documentos válidos; solicitação de renovação da Guia de Utilização

peÍante o DNPM: e. Fotografias, demonstrando as condições de paralisação do empreendimento.

Neste passo, o Parecerista afirma que tais alegações e o conjunto probatório

são frágeis, pelo fato do Recorrente não poder provar que as fotos apresentadas se tratam do local da

infração, por não comprovaÍ que as atividades estejam paralisadas, e mais. por estar descrito no Boletim
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de Ocorrência a'constatação de extração de areia com uso de draga.
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empresirrio.portador.".J"::"r.:il:'.:.::J:#:?;l§ff ::,,:'"T::ti;'l;T':
656.129.816-00. filho de José Pacífico de Oliveira e Durvalina Dias de Oliveira. residente e domiciliado

na Av. Antônio Carios, n. 15, bairro São Geraldo, no Município de SalinasiMG. CEP: 39.560-000, r'em.

mui respeitosamente, à presença de Vossas Excelências. apresentar REC[-RSO ADMINISTRATM,

tempestivamente. por não se confomrar. data vênia, com a r. decisão proferida pelo superintendente do

SUPRAM, fazendo-o pelos motivos dc fato e de direito a seguir aduzidos:

I - SÍNTESE Do PARECER JURÍDICo E DA À. DECISÃ0
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De mais a mais. o Parecerista descreve que o Re prova sobre

suas alegações. tanto ao informar que os Policiais Militares tiveÍam que adentrar na área pelas terras do

vizinho. demonstrando que o empreendimento estava paralisâdo, ou mesmo, sobre a afirmação da

contradição entre o Boletim de Ocorrência e o Auto de Infração, de que no momento da fiscalização não

havia atividade no empreendimento, e. por fim, que não cabe üsita técnic4 haja vista que a Policia

Ambiental faz parte do Sistema Estadual do Meio Ambiente, com capacidade técnica de atestar

ocorrência de infrações ambientais, dispensando a avaliação de outro órgão.

Deste modo, o Parecerista concluiu que os argumentos do Recorrente não

são suficientes pari! geÍar a ânulação do Auto de Infração. opinando pela improcedência das teses e

aplicação da multa, devidamente atuaiizrrda-

\- Por fim, o Superintendente apresentou sua decisão, afirmando pela

procedência da decisão administrativa acerca da aplicação das sanções, tomando definitivas as

penalidades de multa simples no valor de R$l6.616,27 (dezesseis mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte

e sete centavos), a ser atualizado, e de suspensão das atividades, até regularização perante o órgão

competente.

rr - DA CONTEXTUALIZAÇÃO DOS FATOS

Inicialmente deve ser descrito que o Recorrente em sua defesa alegou, em

síntese, que sempre trabalhou de forma regular perante a Lei, conforme Guia de Utilização, com validade

alé 08112/2014; Autorização Ambiental de Funcionamenlo. com vencimento em 08/1212014; Outorga de

Direito de Uso de Águas Públicas Estaduais, com vencimento em 17 /0212015; DAIA, com validade até

\- 28102/2017; apresentando pedido de renovação da Gúa de Utilização perante o DNPM, no ano de 2014...

Estando. assim. até o fim do ano de 2014. dentro da legalidade, com

licenças e autorizagões ambientais sendo observ'adas. E mais, quando do vencimento das licenças acima

descritas, as atividades do empreendimento foram paralisadas, ou seja, não há retirada de areia desde

0811212014.

Entrementes. o Recorrente afinna não haver rc-alização de atividades no

empreendimenÍo, como a de extraçào de areia. desde então, haja vista que a quantidade de areia que se

encontra no local lá continua, tanto e assim que a vegetação cresceu ao longo do Rio, como também em

tomo do maq o que se encontra na água (mata ciliar) e, até mesmo. nos canos da tubulação que

transportam ar do ao pátio de estocagem.
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acesso ao Rio, utilizados para o tráfego de caminhões para o calreg:rmento da arei4 já se encontram

regeneradas e com nenhuma marca dc péssagem de veículos.

Alfim, o Recorrente alega ter comprovado não ter cometido neúum dano

ambiental. como tlaz prova os próprios documentos juntados aos autos do processo administrativo pela

Policia Ambiental, qual sejam: Boletim de Ocorrência e do Check-List das Atividades Potencialmente

Poluidoras. demonstÍando que o Recorrente nada fez para degradar o meio ambiente-

III - DÂ NULIDADE DA AUTUAÇÁO FACE AS REGRAS DE

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA E AO PRINCÍPIO DA CULPABILIDADE

Como se evidencia" há contrariedade e erro presentes na v. decisão, data

vêni4 que Vossas Excelências. melhor examinando os autos com a sensibilidade e humildade

costumeiras, acabarão por perceber e declarar na via própria do presente Recurso, a frm de que seja, desde

logo. reparada aquela que é uma das maiores injustiças já cometidas no âmbito do SUPRAM, redobrada

vênia.

Com eÍêito. consta do Boletim de Ocorrência que

areia de forma irregura", ."1;)" .,",-.1.J::":::: H, ;J : .H::,ffi ;:T::J:
derramando óleo dentro do Rio Salinas. No local de coordenadas [...], denominado Fazenda Barra

do Caraibas, Município de Rubelita, deDaramos com ertraçâo de areia com uso de draga. sendo

que no momento da fiscalização não havia atividade. ou seia. não havia homens ou máquinas
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estradas deNeste passo. resta demonstrado até mesmo que a vegetação nÍ§

\- trabalhando no local. a draga estava Darada e com a tubulacâo reÍirada",

Já no Check-list, sobre as atividades potencialmente poluidoras. ficou

descrito. em sintese. que: (...) a atividade é a de extação de areia: que NÀO há intervencão florestal e/ou

en ao área de ente NAO exi interv àol de dri

que o empreendimento NAO foi obictc .ie r isqalizacão an

dpesar de h4yer documentação/licenças no empreendimento, estando

4kumês vencidas, mas com as atividades paradas, nada foi citado no item 4.0. Reqularização Ambiental.

resíd efluentes corno tam

No item 5.0. Poluição-Ambicntal. restou descrito que a atividade NÀO gera

n item 6.0 Pol Atmos ue NAO há de efluentes.

No item 7.0 Polui doS lo ue NÀO há
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No item 8.0, Poluição Hídrica. ficou descrito que NAO ve lanÇamento

de resíduos/efluentes no curso d'água: como também NAO houve lançamento de resíduos oleosos e

ptraxas diretamente no cuÍso d'áeua: NÁO havendo lanÇamento, outrossim, de resíduos sólidos

diretamente no curso d'água: NÁO havendo Iancamento de elluentes líquidos: NÀO houve lancamento de
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essoto sanitári o .Dor fim-oue NEM MESMO houve lirnçamcnto de orodutos químicos/asrotóxicos no

curso d'água.

Ademais. os itens seguintes também restaram negativos!

Deste modo. como se verifica, assentâ-se o decísum sobre a premissa da

participação do Reconente em empreendimento que ensejou em degradação ambienlal, o que

possibilitaria "imputar responsabilidade pelos danos causados pelo empreendimento", uma vez que a

responsabilidade pelos danos ambientais scria em tese objeti\,a.

Pois bem. Excelências!

aten ra d os a utos, principa;"'"1""T, "l#::ffi #':"::':; ""#,;::T::H 
j::';

responsabilidade de matéria incontroversa.

Como descrito acima, os Policiais Militares aÍirmam que se depararam

com extrâção de areia com uso de draga, mas que no momento da íiscalizaçâo não havia atividade,

pois não haviam havia homens ou máquinas trabalhando no local. Nestâ esteirâ, estranhamente, se

contradizem ao aÍirmar que se depararam com a extração de areia, mas que a draga estava parada

e a tubulação retirada (?). Como podem declarar que se depararam com extraçâo de areia sem que

houvessem canos' máquinas ou pessoas trabalhando no Iocal? Óbvio que não poderia! E não há!

Daí resulta a contuariedade do julgado, decorrente de erro na interpretação

dos fatos descritos, no qual condenou o Recorrente ao futrdamento de ter sido provada a sua participação

no empreendimento e sua contribuiçào na degradação do meio ambiente, quando na verdade toda a prova

dos autos' inclusive a confissão dos Policiais Militares ao descrever os fatos no Boletim de Ocorrência,

como, ouúossim. do check-list, indicam a NENHUMA pARTICIpAÇÀo do Recorrente em qualquer

ilícito! A questão a ser sanada" portanto. é bastante simples: se a condenação do Recorrente fundamenta-

se na prova de sua participação nos latos noticiados, é de se concluir que. inexistindo em verdade tal
prova, não poderia haver condenaçâol

o

Registre-se. desde logo, que a persistir a contrariedade apontada restará

menos perante esta instância, violação a dispositivos de Lei Federal diversos, a

tem próprios, a revisão do julgado pelo poder Judiciário. data vênia! Até mesmo

consumaVa.

)

recomendà.a
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o art. 14, do §1", da Lei n.6.938/81, que RESTRINGE AO POLUIDOR a responsabilidade objetiva de

reparar danos causados ao meio ambiente, norma igualmente restritiva que deve ser interpretada

restritivamente, se toma genuflexa à responsabilidade administrativa e diante da observância do principio

da culpabilidade no presente caso.

Nesse contexto, o Recorrente. com o respeito e acatamento que nutre por

este egregio órgão recursal e seus doutos integrzmtes, pede vênia a Vossas Excelências para opor o

presente Recurso com a finalidade única de reformar a r. decisão administrativa, na intenção de que seja

sanada a contrariedade decorrente de erro na inteçretação do parecer técnico. julgando-se, assim, pela

improcedência do decisum, declarando-se a nulidade do Auto de lnfração, redobrada vênia.

Como descrito no Auto de Infração, sobre o embasamento legal e a norma

violada, verifrca-se que não há existência de poluição ou degradação ambiental nos fatos alinhavados e

documentos juntados aos autos.

Assim. a responsabilização do Recorrente não é neúuma, haja vista que

não há quaisquer consequências em estando seu empreendimento pâÍalisado. pois, não há como afrmar

haver extração de areia apenas poÍ ter um pouco de areia em local de estocagem. Não há uma prova nos

autos sobre a retkada de areia pelo Recorrente do Rio Salinas, naquele ano. estando suas máquinas

paradas, canos retirados e toda a vegetação em plena recomposição.

De mais a mais, antes de passÍrÍmos à anrilise da extensão da

responsabilidade do Recorrente para além dos casos expressamente previstos na lei, cumpre relembrar os

fatos tais como articulados nos autos e admitidos pela própria decisão recorrid4 no que tange à

\- inexistência de qualquer envolvimento do Recorrente na degradação ou poluição do meio ambiente.

Assim porque, como alhures consignado. e precisamente na incontrovérsia acerca da inexistência de

responsabilidade do Recorrente que residem o erro e a contrariedade da v. sentença recorrida, a serem

declarados e reiormada na via do presente Recurso.

Ora, não há mesmo controvérsia nos autos acerca da responsabilidade pelo

empreendimento. pois o Recorrente não auferiu beneficios patrimoniais correspondentes e não poderia

cumprir as medidas impostas e determinadas em Íazão das supostas inegularidades apontadas, mas que

não restaram comprovadas. Em todos os documentos juntados aos autos a Policia Ambiental reconhece

que não há ão ou degradação ambiental- ou mesmo atividade no local.

Certo é quc o Recorrente nunca lbi notificado por qualquer órgão ambiental.

RUBRICA

ANO

apenas restaram as. senr qualquer comprovação.
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Lado outro. há cerceamento de defesa por parte do em face

do Recorrente. que julgou procedente a decisão administrativa, no qual não deixou que fosse realizada

uma maior apuração dos fatos descritos, insculpindo sua decisão apenÍrs em fatos contraditório descritos

no Boletim de Ocorrência e não demonstrados no Check-list. Há ausência de pericia (!), pois a pencia in

loco foi rcalizada de forma unilateral e de modo falho. além de testemunhas nada informarem sobre

qualquer ilícito.

Como podem querer condenar o Recorrente a pagar por algo que não deve e

não pode assumir. pois nada fez, nào houve poluição ou degradação ambiental!

Neste passo. todos os envolvidos deveriam ter sido chamados a prestaÍ

esclarecimentos. uma pericia mais completa deveria ter sido realizadao questionamentos, alegações..., mas

nada foi feito. não há provas nos auÍos. E não se encontra porque todas as atividades do empreendimento

se encontram paralisadas, aguardando posicionamento do DNPM, que hoje o Recorrente não sabe se quer

mais tocar tais atividades, pois é longo o tempo de espera e grande os prejuízos experimentados.

Em síntese. Excelências, ô Recorrente não poderia estar envolvido no

imbróglio que permeou uma denúrcia iaiuta. sobre a irregularidade de empreendimento que não consta

quais danos ambientais ocorreram.

Resta, portanto, analisar, à luz do conjunto probatório dos autos e das

disposições legais aplicáveis à espécie, se isso é possível. A simples leitura atenta do documentos

constantes dos autos em questão evidencia que não, pois é inegável que não há danos ambientais, e não

havendo danos não hri de se falar em responsabilidade, muito menos multa!

III.I - DA TNEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

A interpretação dos fatos muitas vezes engana os mais prudentes, como

decorre da parêmia: Facti interpretatio plerumque etiam prudentissimosJallat.

Ora, magnânimos julgadores, ninguém dir.! a não ser se conduzido poÍ eÍro,

que na espécie não se possa questionar sobre os fatos apurados pela Policia Ambiental. Pois os fatos

trazidos no curso deste processo administrativo, data vênia, não se obsen'a um maior cuidado em sua

apuração, no qual. originado por denúncia. a qual, recebida. nada ficou demonstrada sobre qual ilícito ou

mesn10 qual degradação ao meio ambiente estaria sendo praticado pelo Recorrente

Assim. construída essa premissa maior falsa, a premissa menor sobreveio

seja atribuindo a responsabilidade do Recorrente, embora simplesmente

RUERICA

arrebatador ema
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INEXISTA qualquer ato ou atiüdade deste, quer subjetiva. quer objetiva geradora de qualquer prejuízo

a quem quer que seja. De fato.

De fato. tomada a responsabilidade no seu leito comurn, ela é, em regra,

subjetiva. A tipificação objetiva restringe-se às hipóteses previstas em Lei. dentre as quais não se

enquadra nem se inclui a responsabilidade por danos ambienÍais.

ora" NÃo llÁ xOS AUTOS qualquer referência a um só ato do

Recorrente que indicie ou mesmo presuma teúa ele exercido empreendimento após o vencimento de suas

licenças, ou seja. qualquer ato poluidor! Nem se diga que os documentos juntados pela Policia Ambiental

demonstram haver fatos demonstrando atividade poluidora ou de degradação ambiental, que não sejam

atos juídica e legalmente lícitos!

lt- 
Em sendo assim, como é, o enquadramento do Recorrente para responder

pelo que NÃO FEZ decorre de ERRO que em homenagem aos princípios constitucionais da efetividade

e aos da segurança jurídica e o da razoabilidade, este egrégio órgão corrigirá. Para tanto, espancando o

eno, concluirá que até para falar-se en,t responsabilidade mister se faz a certeza da existência de um

vínculo causal entre o fato e o dano. Eis uma conditio sine qua non da responsabilidade, qualquer que

seja. Essa condilio inexiste. Indaga-se, como se está indagando: qual atividade ou exercitação pÍomoveu

o Reconente que tenha materializado o vínculo causal da responsabilidade de degradação ao meio

ambiente? NENHUM!

O Recorrente nào exerceu qualquer atividade daquelas descritas no Auto de

lnfiação! Não há falar sequer em obrigação de pagar multa se não há nexo causallr E o nexo causal é

ç, mesmo o requisito que mais dificuldades suscita em tema de responsabilidade, exatamente pela

oconência de casos como o pÍesente. em que inexiste aÍo. exercitação, atividade danosa que teúa sido

praticada pelo Recorrente.2

Esse entendimento advém do Direito Comparado, atestando sua

universalidade. E prestigiado e majoritrírio. quase una uoce, na extensíssima messe acadêmica.

A própria Lex Magna (art.225. §3") tipifica "as condutas e atividades

lesivas" como fator de responsabilização. Ainda aqui o Recorrente posta-se ileso peloconsiderada

simples tà de

empreend

não

parali

exercldo qualquer conduta ou atiüdade considerada lesiva, estando o

o vencimento de suas licenças.

com1,,tritdo. fuo de Janeiro: Renovar,2000, p. 199-200.

idad ciyil. f ed. Buenos Aires: Abeledo-Perrot, 1997, p.268

' clRcez NgTo. uartintr il
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2 ALSINA, Jorge Busramante

direito
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Considere-se o chamado nexo de imputação, que e. se ORONHA:

uma determ inada pessoa,;TT ::Tl':;:J,:ff :; ';;.l;#':lT 
::J:::T":H':;

consequência de um determinado fato antijurídico. É o elemento que aponta o responsável,

esÍabelecendo a ligação do fato com este"3.

Não pode haver qualquer responsabilização do Recorrente, exatamente

porque não há nem nos autos, tampouco fora deles, em qualquer sear4 qualquer conduta ou aüvidade

que seja imputável a ele, real ou, mesmo. potencialmente. prejudicial ao meio ambiente.

Em termos de prova, colhida nos autos, não há nada que implique o

Recorrente a danos. E se se dispuser ao recorrimento de provas indiretas, não há presunção nem indício

f;ltico de qualquer intervenção do Recorrente nos últimos anos naquele empreendimento, principalmente,

há de ser dito, não há qualquer poluição ou danos ao ambiente, além de não haver atividade no

empreendimento. E de rigor, pois. que examinados os autos paÍa espancar dúvidas a respeito, apuÍe-se a

NEIIHUMA responsabilidade do Recorrente.

IV - CONCLUSÃO

recebimenÍo e acorhimento .il.i:#T."::" rT::§:,ffi;::::,.:::::.:.::ff::" :::
apontado, o que conduzirá à natural modificação do julgado. nos terÍnos do que acima se demonstrou.

julgando improcedente à decisão administrativa- como, outrossim, a nulidade do Auto de Infração, data

ven1a.

Pede Deferimento.

alinas para Montes Claros. 26 de outubro de 2017 -

SE E

p/p MARCUS VINICIUS LADEIA

oAB/MG 125.246

t NORONHA' Fem ando: Direiro das obrigações: fttndamento do direito das obrigações - introdução à responsabilidade ctvil.
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São Paulo: Saraiva, 2003. vol. I, p. 472.
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